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INDICA À EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, 
ALDENIRA SILVA, A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO TRECHO ENTRE A 
ESCOLA BOM JESUS E A CRECHE MARIA LEONILDE 
SOARES RODRIGUES, NA LOCALIDADE DE LAGE 
COMPRIDA. 

 

O Vereador que esta subscreve, Professor Gil, no exercício de suas 

atribuições legais, vem, com o devido respeito e consideração, indicar à Exma. 

Senhora Prefeita Municipal, Aldenira Silva, a importância da instalação de 

iluminação pública no trecho que liga a Escola Bom Jesus à Creche Maria 

Leonilde Soares Rodrigues, na comunidade de Lage Comprida. 

JUSTIFICATIVA 

Esse trecho é bastante utilizado por alunos, pais, educadores e demais 

moradores da região, sendo uma via de circulação diária, especialmente nos 

períodos de início e término das aulas. No entanto, a falta de iluminação tem 

gerado certa insegurança para quem transita pelo local no início da manhã ou 

ao anoitecer. 

A instalação da iluminação pública nesse percurso certamente trará mais 

segurança e conforto para todos, além de valorizar ainda mais a localidade e 

garantir melhores condições de mobilidade, especialmente para as crianças e 

suas famílias. 

Reconhecemos e valorizamos o empenho da gestão municipal em levar 

melhorias para todas as comunidades, e temos plena confiança de que essa 

solicitação será acolhida com atenção e sensibilidade, como tem sido marca do 

seu trabalho à frente do município.. 

Esta indicação busca somar forças com a administração, reforçando um 

pedido da própria comunidade local e contribuindo com o compromisso coletivo 

de tornar nossa cidade cada vez mais segura, acolhedora e bem iluminada. 

 



 
 
 
 

 

 

Sendo assim, conto com o apoio dos colegas vereadores para o 

encaminhamento desta sugestão à Prefeita Aldenira Silva, na certeza de que ela 

será recebida com o carinho de sempre. 

 

 

 

________________________________ 
VER. PROF. GIL 

Givanildo de Freitas Damaceno 
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 


